
 

 

BOMBRIL S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ nº 50.564.053/0001-03  

NIRE 35.300.099.711  

Companhia Aberta 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 2 de fevereiro de 2026, às 10:30 horas, na sede social da 

Bombril S.A. – Em Recuperação Judicial (“Companhia”), no Município de São Bernardo do 

Campo, Estado de São Paulo, na Via Anchieta, km 14, bairro Rudge Ramos, CEP 09696-000. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do art. 15, § 4º, 

do Estatuto Social da Companhia, em razão da presença de todos os membros do Conselho de 

Administração, a saber: os Srs. Conselheiros Célio de Melo Almada Neto, Ronaldo Sampaio 

Ferreira, Hagen Wolf de Albuquerque Schoof e Jonatas Giovinazzo Garcia. Presente também a Sra. 

Renata Baraldi Margutti, Diretora Financeira (CFO) e de Relações com Investidores (RI).  

 

3. MESA: Presidente: Sr. Ronaldo Sampaio Ferreira, nos termos do artigo 14, item “b”, do 

Estatuto Social. Secretário: Sr. Rogério Isidro da Silva, indicado pelo Sr. Presidente para secretariar 

a reunião. 

 

4. ORDEM DO DIA: (i) examinar e discutir sobre adesão a parcelamento especial de débito 

de ICMS no Estado do Rio de Janeiro, instituído pela LC 225/2025; e (ii) examinar, discutir e votar, 

nos termos da cláusula 7 e do anexo 7.1 do plano de recuperação judicial da Companhia (“Plano”) 

do artigo 16 “caput”, item “u”, do Estatuto Social e do artigo 59, § 1º, da Lei 6.404/76 (“Lei das 

S.A.”), quanto à emissão de debêntures pela Companhia, nos termos do “Instrumento Particular de 

Escritura da 4ª Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, Da Espécie 

Com Garantia Fiduciária, Com Garantia Fidejussória Adicional, em Três Séries, da Bombril S.A. – 

Em Recuperação Judicial” (“Emissão”); e (iii) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos 

os atos necessários à efetivação da deliberação referida no item (ii). 

 

5. DELIBERAÇÕES:  

 

5.1. Após a leitura da ordem do dia, foi deliberado pela unanimidade dos presentes que a ata 

desta reunião seria lavrada na forma de sumário. 

 

5.2. Em atenção ao item (i) da ordem do dia, os conselheiros presentes, deliberaram e aprovaram 

a celebração de parcelamento especial para inclusão de débito fiscal de ICMS exigido pelo Estado 

do Rio de Janeiro, na modalidade de pagamento à vista, uma vez que mais favorável 

financeiramente para a companhia.  
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5.3. Com relação ao item (ii) da ordem do dia, os conselheiros presentes deliberaram e 

aprovaram, por unanimidade, a 4ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, com 

garantias fidejussórias e fiduciárias prestadas pelas sociedades controladas Brilmaq 

Empreendimentos Imobiliários S.A. – Em Recuperação Judicial (“Brilmaq”) e Bril Cosméticos S.A. 

– Em Recuperação Judicial (“Bril Cosméticos” e, em conjunto com a Brilmaq, as “Garantidoras”), 

em cumprimento às disposições contidas na cláusula 7 e no anexo 7.1 do Plano, sendo a primeira 

tranche no valor de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). 

 

Os membros do Conselho deliberaram, outrossim, que as demais tranches, caso se façam 

necessárias, serão submetidas a nova avaliação e deliberação do Conselho de Administração da 

companhia. 

 

5.4. No tocante ao item (iii) da Ordem do Dia, os conselheiros presentes autorizam, por 

unanimidade, a Diretoria da Companhia a (a) celebrar e firmar todos os documentos e eventuais 

aditamentos e praticar todos os atos necessários para viabilizar a Emissão; (b) efetuar as 

contratações necessárias, a exemplo de, mas não se limitando, assessores legais, caso seja 

necessário, entre outros, que estejam relacionadas à Emissão; e (c) praticar todos os atos necessários 

no âmbito das Garantidoras para que sejam formalizadas suas obrigações relativas à Emissão. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, lida, aprovada 

e assinada por todos os presentes. Certifico que a presente confere com o original lavrado em livro 

próprio. 

 

 

São Bernardo do Campo, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Mesa: 

 

_________________________ 

Ronaldo Sampaio Ferreira 

Presidente 

_________________________ 

Rogerio Isidro da Silva 

Secretário 

 

Membros do Conselho de Administração presentes: 

 

_________________________ 

Ronaldo Sampaio Ferreira 

 

_________________________ 

Célio de Melo Almada Neto 

 

 

_________________________ 

Jonatas Giovinazzo Garcia 

 

 

_________________________ 

Hagen Schoof 
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